
rs CAMARA MUNICIPAL DE

IABULEIRO

P2»»:
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNtctpAL DE TABuLEIRo Do NoRTE
16' LEGTSLATURA - 2. BtÊNto - 2c.23 _2c,24
CASA DO POVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

CoNTRATO No 24.08.0í/2023

EiIIPRESA: ALMIRO REBOUÇAS LIMA

GNPJ: 27.0'14.605/0001-98

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOLDURAS DE MADEIRA COM 3 CM DE LARGURA
(QUADRO TAM. 1M X 70CM) PARA FORMAR GALERTA DAS LEGTSTÁTURAS DA
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE.

DOTAçÃO ORçArrENTÁRrA: 010'r .01 .03'l.O0O1 .2.001

VGÊNCIA DO CONTRATO : 31 I 1212023

oRDENADOR(A) DE DESPESA: MARCOS AURÉLIO Oe nnnÚlo

AGOSTO'2023

Rua Maia Alarcon n- 371- centro -Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (85)''{)42-8600
Site: yal4d!üEuleÍS@.99viI E/t Ar L: .mlaqlLe L rolj l'el1co .m&'

ELEiTENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00

DATA OO CONTRATO: 24lOAl2O23
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Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,
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Encaminhamos a esse sêtor as coletas prévias de preços referentes à AQUISIÇÂO
DE MOLDURAS DE MADEIRA COM 3CM DE LARGURA (OUADRO TAM. 1Ívl X
TOCM) PARA FORMAR GALERIA DAS LEGISLATURAS DA CAMARA MUNICIPAL
DE TABULEIRO DO NORTE, CONFORME PLANILHA ABAIXO:

ITEM ESPECIFTCAÇAO UNID QUANT
01 QUADRO TAM, 1M X TOCM - MOLDURA DE MADEIRA 3CM

DE LARGURA
UND. 16

Como se vê, dentre as coletas apresentadâs, a empresa. ALUIRO REBOUçÃS LIMA
052309503í5 (IVAN FOTOGRAFIS) cotou o mênor preço.

Assim, flca essa Comissão de Licitação autorizada a procêdêr com a formalização do
respectivo contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitação, conforme
instrui o aÍí 24, inciso ll da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteracões posteriores,
nas seguintes condiçôes:

O valor global do contrato será de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), com
prazo de entrega de 05 (cinco) dias a contar da data da emissáo da respectiva ordem
de compra e vigência contratual até 31 de Dezembro de 2023,

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotação orçamêntária
no 0101.01 .031.0001 .2.00í - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Poder
Legislativo Municipal, elemento de despesas 3.3.90.30.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes
documentos:
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Comprovante de lnscrição no CNPJ;
Certidão Negativa de Tributos e Contribuiçóes Federais e da Dívida Ativa da
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751 , de
02.10.2014;
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
CNDT

Tabuleiro do Norte-Ce, 24 de agosto de 2Q23

OSA DE ARAUJ o
Vereador side da Câma unicipal de Tabuleiro do Norte

@cmtabuleiro0 {85} 4042 - a6OO @ @cmtn_oficiãl
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IVAN IOTOGRAIIA
ualú 27.O14-605/000Í -9a

Âlmiro Rcbouças Lirrra
CNPJ .\.-" 27.o l-r.605/000r -98

Endcrcço: llu:r Josi. llluniz, {0íll. Ccnlro. 'farbulciro do \orlc - CE

FONES:
(88) 9e7OíO57s
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PARA CAMERA MTINICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE.

REF: ORÇAI,IENTO DE PREÇO

Data: 10/0812023
Validade da Proposta: 40 dias

Dz.or+.oos/oooí-e81.
ALMTRO REBOUÇA§ UMA

Rua José ll|uniz. 4048

Íabuleiro do J
Almiro Re bouças Lima

cNPJ Ne 27.014.60s/0001-98

TTEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. PR. L]NIT. PR. TOTAL
1 16QUADRC 1T X TOCM MOLDURA DE MAOEIRA3CM DE IÂRGURA Rs 600,00 Rs 9.600,CO

Rs e.6q,00

Almiío Rebouças Llmâ
Rua José MuÍrlz, 4ora8 A - Centro

CEF 62.960400 - Tabutelro do Norrê - CE
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A EvoluÇáô da Fotogràfiâl

coTAÇAO DE PREÇO DE SERVIÇO

PARA CAMERA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE.

Segue abaixo a cotaçao de preço dê serviço;

ITf,IU ESPECIFTCAÇÃO QUANT. PR. UNIT.
1 qUADRO 1ÀT X TOCM MOLDURA DE MADEIRA 3CM DE TARGURA 16 Rs 700,00 Rs 11.2m,00

Rs 11.200,0p

Data: i0/0812023
Validade da Proposta: 35 dias

Digl

/4

tal Fotos Laboratorio Fotograíico Ltda
cnpj: 32.075.933/0001 34

Ér§ Á

PR. TOTAL
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PROPOSTA DE PREçO

/1

PARA CAMERA MLTNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE.

QUANT. PR. UNIT. PR, TOTALITEIVI ESPECIFICAÇÃO
1 qUADRO 1M X TOCM MOLDURA DE MADEIRA 3CM DE TARGURA 16 Rs 7s0,00 Rs 12.000,00

l,TOTAT Rs 12.000,0(

Data: 10/0812023
Vaiidade da Proposta: 30 dias

)*, I^, i( çj.t^ :r"ffig$r:PHOTO OTTCA DISTRIMIX COM. E SERV.

FOTOGRAFICOS LTDA

CNPJ: 34.352.045/000í *47

DistÍimix 

-
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COMPROVANTEDE INSCRIÇÀO E DE SITUACÁO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

I9 CONSULÍAR QSA êtirPRlMtn

A RFB agrâdece a sua visila. PâÍa inÍomâçõês sobÍe política dê pÍivacidâde e uso, aliqgeaq4.
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ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

alualização cadastral.

A infoÍmação sobre o poÍte que consta neste compÍovantê é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pelâ lnstruçao Normativa RFB n' I -863, de 27 de dezembrc de 2018-

Emitido no dia 23108/2023 às 10:20:48 (data ê hoÍa de Brasilia). Página:1/í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÂ PESSOA JURíDICA

27.01{arí00ota0 corpRovar{ÍE DE tNscRtçÃo E oE struAçÀo
CAOASTRAL

ou02t201f

atí Ro REEOUCAS L|MA 0523!950315
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co0@ E EscRçÁo urÍMoÀÕE
7{aH}Ol - ÀMdd.. rt prduçao.L aôtog6ne, dcâro.aÉ. abrr.rlm

ra7,a3-í.00 - Cmárclo ErajÊr, dà vldroE
rÍ7.89+Oa - Cdúrcro Eéi|3L d. obi.t6 .tê art
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lv.nlotoelan.6l@m.llcôltr (6tl995i5439

sÍaMsrru(rol:rNtu
n2b2!2017

&
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socretaria da Recêita Fedsral do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacional

Fls.;
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GERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBMOS RELATVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALMIRO REBOUCAS LIMA 052309503í5
CNPJ: 27.0í4,605/000í-98

Rêssalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à sihlação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêilação desta certidão êstá condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticldadê na lnternet, nos
ênderêços <http:/irb.gov.bÊ ou <http://www.pgifn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às l2:07:08 do dia 1510512023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1111112023.
Código dê controlê da certidão: AB'l2.F57F.GCCí.ECE?
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

ÉÁ:1



23lOEl2O23, 10:31 intemet-consultapublica.apps.seÍaz.ce.gov-brlcerlidaonegativa/consulta íPdf?Íipo)evedoí=2&codigoDevedor=27014605000..

,ryl
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado {_)

Íi,.,

20232192s439

Emitida para os efeitos da hstrução Normativâ No 13 dê O2l03l2OOl

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever ê cobrar as díyidas quê
venham a sêr apuradas, ceÊifico, para fins dê dirêito, que revendo os registros d
Cadastro dê Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verlficou-sê na
existlr êm nome do(a) rêquêrente acima identificado(a) ôté a presentê
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÊldão.

EMTTTDA VrA TNTERNET E]4 23lOAt2O23 ÀS 10:29!39
vÁLrDA Arê,22ttot2ozs

A autenticidade dêste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov,br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
066376874

CNPJ / CPF:

27014605000198

nnzÃo socrll:
ALMIRO REBOUCAS LIMA 05230950315

https:,//intêmet-consultapublica.apps.sefaz.cê.gov.br/certidaonegaüva/consuttarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=27014605000198 1t1

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

6* f.



PREFEITURA DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N'0000000130

**
rkr

TÂBUIEIEO

DONOEIE

Razáo Social

ALÍÚIRO REBOUCAS LIMA 052309503í5
lilSCHçÃO ECONô tCA Oocumenro

00022003150 c-N.P.J.: 27014605000198

Locallzado JOSE MUNIZ,4048 - - TABULEIRO DO NORTE-CE

DADOS DO CONÍRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriÉo ConlribLrintê / Nomê

í4355 - ALMTRO REBOUCA§ LIMA 052309503.t5

Endereço

RUA JOSÉ MUNIZ, 4048

ENTRO TABULEIRO DO NORTE-CE CEP: 62960000

1lo. Requerimento

0000000130/2023

Cr.,:
Bairro

CENTRO 629
Fls

íuí-t

aJ

Nãtuíeza írÍídicâ
Pessoa Juridica

C E RTI DÃO
CertificaÍnos pàra os devidos fins, que revendo os rêgistros dos cadastros da dÍvida ativa ê dê
inadimplentes desta Secrêtaria, constata-se - até a presentê dâta - não existirêm em nome do{a)
requêrentê, !ênhuna pêndência rêlativa a tributos municipais.
SECRETARIÀ DE EINÃNÇÀS sê reselva o dirêito de inscreveÍ e cobrar as
venharn a ser apurados. Para Constar, foi lavrada a presente CertidAo
À aceitaÇâo desta celtidão está condicioaada à vêiificaÇào de sua au
sêguinte ênder.êÇo: http://wrvw.tabuleirodonoite.ce.gon,bí /

TÂBULEIRO DO NORTE.CE, 01 DE JUNHO DL 2423

Esta certidão é válidâ por 120 dias contados da data de emissão

VALTDA ATÉ:28/09/2023

coD. vALtDAÇÃo ooooooo l30

dividas que poste!

tênticidadê nâ intê

I

CEP

Documento

C.N.P.aI.: 27 .014 . 605/0001-98



2310812023,1O:4O Consulta Rêgularidadê do EmpregadoÍ

Voliar lmprimÍr %
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Cá.Ixá
cArxÂ EcoNôMrcA FEoERAL

Inscriçião:
Razão

íal:

27.O14.60s/00O1-98

ALMIRO REBOUCAS LIMA

RUA ]OSE MUNIZ 4O4A I CENTRO / TABULEIRO DO NORTE / CE / 62960-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:08/08 I 2023 a 06 / 09 / 2023

Certificação Número: 202308080545457 4397494

Informação obtida em 23/08/2023 10:40:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi//consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
'11

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PODER JUDÍC ]ARIO
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HTSTÀS

Nome: ALMIRO REBOUCAS LIMA
CNPJ: 27.014.605/0001-98
Certidão no,. 42932283 / 2023
Expedição: 23/08/2023, às
Validade: 79/02/2024 - L80
de sua expedição.

05230950315 (MATRTZ E ErLrArS)

L0:42:04
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀrJMIRo REBoucàs LrMÀ 05230950315 (uÀTRrz E ErLIÀxs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27 .0f4.605/0001-98, NÃO CoNs?À como
inadi-mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão êmilida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2A11 e
L3.46'l /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juríd.ica, a Certidão atesta a empresa em rel,aÇão
a todos os sêus es tabe.Iecimento s, agências ou fil-iais.
A aceitaçãô desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORI4AÇÀO IIiPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadirnplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentenÇa condenatória transil-ada em julgado ou em

acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumêntos ou a recolhi-mentos determinados em 1eí; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério Públic
Trabalho, Comissâo de Conciliaçâo Prévia ou demais títulos que'
disposição }ega1, contiver força executiva.

odo

Dúvidas e sDgêstôes: cnCL.Q tst - I üs. br
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CoNTRATO N. 24.08.0í12023

5.'1- As despesas dêcorrentes da contrataçâo correráo p

orçamentária no 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção e

C

o Fls.:

ir ,;bri
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NORTE COM A EMPRESA ALIUIRO
REBOUçÃS LrMA 052309503í5 (|VAN
FOTOGRAFIS), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Maia Alarcon, 37í, Centro, em Tabuleiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 69.727.899/000í -45, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, S(a). MARCOS
AURELIO DE ARAÚJO, doravante denominado de CONTRATANTÊ, no finat
assinado(a), e do outro lado, a emprêsa ALMIRO REBOUçÃS LIMA 0S2309S031S
(IVAN FOTOGRAFIS), com endereço na Rua José Muniz, 4048, Centro, Tabuteiro do
Norte - Ceará - CEP: 62.960-000 , inscrita no CNPJ/MF no 27.014.605/0001-98,
representada por Almiro Rebouças Lima, portador(a) do CPF no 052.309.503-15, no
final assinado(a), doravante dênominada dê CONTRATADO(A), de acordo com a Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, sujeitândo-se, as partês, às suâs
normas e às cláusulas e condiçõês a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1- O presentê Contrato tem por objeto a AQUlslÇÃO DE MOLDURAS DE MADEIRA
COM 3CM DE LARGURA (OUADRO TAM. 1M X TOCM) PARA FORMAR GALERIA
DAS LEGISLATURAS DA CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.'1- O presente Contrato tem como fundamento o atl.24, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pêla execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), conforme planilha

constante do ANEXO contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4-í- O contrato terá um prazo de vigência a partir da dâta da assinatura até 3í de
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste

CLÁUSULA QUINTA. DA FONTE DE RECU
conta da d

Desenvolvimento

0 (8s) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @ @cmtn-oficial

R

cNPJ: 69.727.899/oOO1-4S

CÂMARA I.,4UNIcIPAL DE

ÜT:

CONTRATO QUE FAZEÍIí ENTRE
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO
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7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, atá o limite de 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § ío, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Cirl
o Êr"aJ"

8.1- Os produtos 
-objeto deste contrato deveram ser entregue de acordo com as

solicitaçôes da oÂMARA MUN|CIPAL DE TABULE|Ro Do NoRTE, a pârtir do
recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de OS (cinco) dias, contados a
partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e
rigorosamente de acordo com as especificaç6es estabelecidas na proposta vencedora
e neste contrato, sendo que a náo observância destas condições, implicará na nâo
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.
8.2- Os produtos objeto deste contrato entregues pela licitante vencedora estarâo
sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem deste contrato designará
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto
entregue com as especificaçôes contidas na proposta de preços da Contratada. Caso
o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem
deste contrato, o produto que vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias de data do recebimento definitivo do
produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔCS OA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas âs condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Têrmo Contratual,
consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a êxecução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execu
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /F
devidamente atestadas pelo Setor Competente

I (8s) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @

CÂMARA MUNIcIPÂL DE

TABULEIRO

Atividades do Poder Legaslativo Municipal, elemento de despesa no 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Os preços sáo firmes e irreajustávêis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

@cmtn_oficial
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cLÁusuLA DÉctMA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçõês
prazos estabelecidos neste Termo Contratual ê nâ proposta vencedora do certamê
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade comas
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs na
contrataçáo
í 0.3- Providenciar a imediata coreção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratente e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeio contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA-pRtMEIRA - DAs SANçôES ADM|NtsTRATtvAS

11.'l- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dêntro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação fêita pela CONTRATANTE
b.2) 0,30/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrêga do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a criterio da CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício"
da CONTRATADA, mediante subtraÇão a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes seráo aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazos e condiçôes:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de'1o(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com a Câmara Municipal de TABULEIRO DO NORTE.

CLÁUSULA oÉCIMA.SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

it
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12. í - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral
enumerados nos incisos I a Xll do art. 7

e escrita da CO
8 da Lei Federal no 8.666/93

§ (85) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @ @cmtn_oficial
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde
conveniência da Administraçâo;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que tratâ o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, Íenunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

TABUL IRO DO NORTE-Ce, 24 de agosto de2023.

AUR UJO s Lima
r Presi da mara ALMIRO REBOUÇÃS LIMA

0s23095031 5 (IVAN FOTOGRAFIS)
CONTRATADO(A)

T MUNHAS:

\01
Nome:

'':» t

Muni ldeTa eiro do Norte
CONT ANTE

D.voz.  .i-t1,'rr Or í\Aorl s\

N
UÊÊ,"OrA sãÀ ôqà CPF. CI62 .{TJ r.l'í3. â?

@ @cmtabuleiroo (8s) 4042 - 8600 @ @cmtn-oficial

cNPJ: 69.727.499/OoO1-45
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g.t (ANEXO AO TERMO DE CONTRATO NO 24,08.01/2023

oBJETO: AOUISTÇÁO DE MOLDURAS DE MADETRA
(QUADRO TAM. 1M X TOCM) PARA FORMAR GALER
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

COM 3cr\il DE LA
IA DAS LEGISLÂTURAS DA

ô .*/. F
,f-J

::

CoNTRATADO: ALMTRO REBOUÇÃS LIMA 05230950315 (|VAN FOTOGRAFTS)

t

URELIO JO
rea residente â Câmera
ntct de Tabuleiro do Norte

uças Lima
ALMIRO REBOUÇÃS LIMA

052309503'1 5 (|VAN FOTOGRAFIS)
CONTRATADO(A)ONTRATANTE

I

)
i

@ @cmtabuleiro

ITEM ESPECTFTCAÇAO UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1

QUADRO TAM, íM X
TOCM - IVOLDURA DE
MADEIRA 3CM DE
LARGURA

UND, 16 R$ 600,00 R$ 9.600,00

TOTAL GERAL R$ 9.600,00

0 (8s) 4042 - 8600 @ @cmtn_oficial

cN?.r: 69.72i.499/OOO1-45

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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TABULEIRO DO NORTE-Ce, 24 de agosto de 2O23.
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1o TIIASLÀDO DE pB.OCURAÇÃO púBiiCÃ bastante quê fazem: ALMTRO
REBOU?AS ]- il"{A C523C950315 como OIÍIORGÀIITE (S) e rVAN]LDO REBOUÇAS
LiM-A ccnc oÍxroRclDo(sl. / / / / I / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / I / / / / / /
SÀI tsê.-li quantos este púbir-co i-nstrumentc de prccur:aÇão virem que aos
03 ce março de 2C23, nesta cidadê de Tabuleiro ,lo Noj:te, Estado dô
Ceará, nestê Cartórj.c, pêrarlte úiÍi ESCREVENTE AÍjTORI ZADA compareceu
coÍi'o C-úTOF.GÂNTE ÀIÀíIRO REBOUçÀS LMA 05230950315, inscrira no
CNPJ/MF n" 2l .A14.605,/0001-96, com sede rra , neste ato
representadc 1a ) por seu sócio proprietario ÀLI,ÍIRO REBOITÇÀS LMA,
brasileirc, rratura-r de São João do Jaguaribe-CE, agriculr.or, casado,
portaciÕr cc(a) RG iio 2022245885-7 expedido(a) pelc(a) SSpDS/CE em
i1 /7I/2022, inscr:tc no CPE no 052.309.503-15, nascido aos
11 /At/i931 , filhc 'le Ccriolano Scares de Lima e Maria RebouÇas de
Par.rlâ Chaves, residerte e domiciliado na Rua José Muniz, nc 4048,
Cêntrc, Tabuleiro dc Ncr*.e-CE, CEP 62.960-000. PeIo outorgante me
fcl Cl..c que, por este público instrumento ê nos melho.res termos de
Cire: ic, .romeia ê cc:rstl+L'.ri comc ?ROC;RADCR (A) X\nàNILDO REBOUçÀS
LII.íA, bias:.-l-eiro, rrar-ü:al üe São --c.-1tr d. Jaguaribe-CE, empresário,
d:;':-i;::, portaoor do(aj :N-d :." :'.!.-t.-61661 e::pedidô {a) pelo(a)
DIl3-a.:,,r:a ea. L'l /09/2022, inscr:-to nc CPF nc 524.5C5 .62'a-34, nascido
aas :1,':1 ,/!950, filho de Coroliano Soares de Lina e Maria RêbouÇas
Cl:a'"rês,. .êsidênte e domiciliado nâ R-ta José Muniz, no 4048, Centr:o,
Teh.il-êrr.3 do Nortê-CE, CEP 62.960-0C0, a quem corlcedê poderes para
:ra1-,âl: e cuiciar cie todos os negócics e interessês Co oul:3rgante, em
.lu-:J .i fcra Ceie, perenr-e es repartiÇÕes públicas Iederals,
Is -ar-a1s, Munr-cipais, Àutarq'ilies c,i Paraestatais, CartÓrios ce
Na'.-.3 € le Rêgistrcs P15ltacs, sociedades dê ecorlcr,i-â misia,

FrindaÇõe s ,j-ares e pê:ã:.--e particülares,
:1:ça.'a.'---3 l= Se?j:as, la:sEr,j--::as, Condorl:.:cs, Ccnsórcics,
l4lr:is'-é::'- :a aâ:e:"4ã e 'ra :rabãih,c, JustiÇa dc i:rabaihc, Celeqacia
Regicr.a, r= :.= -:,:--â :e.teral. SEFAZ, pera resc.l-vêr tcdos os probiemas
a eie :a:eaa:-----, CáÍ,áras MuniÇipais e Prefeiauras, para requerer e
recêber 1:c:-,a;aes; antê às emprêsas ccncessiclárias de serviçcs
p:bllcos dê e:ergi-a elétrica, tele:one, a-qus ê esgoto, junlo à

ei'*p:esa de CcrÍ:e1os e Telégrafos- aic, podênlc assinar quaiquer
cci:espondêncla em nomê do outorgal:e; INSS - ;rstituto NaciorraL dc
Sej::e Sociat; DETRÃN; ConsJ:eC.s e Er.bairaCas, Ministério das
Re-açÕes Exteriores, perarrte q.iã-que: agênci-a bancária, ce qualquer
cr'lâàêr especialmente da Cal:.:ã Ecorlômica Fe'ieraI, Banco do Brasil

S,/4, Bradescc S/?-, Unlbanco S/À, Ballco do Nordeste cio
.]ui:::-s, podendo ab:tr, movimentar e encerrar contas, emltirÉ

:i.aJres, fazer saques ê retiradas, solicitar e;itlato§ e

, - -Y4-* ' -À- e leceber tafÕes de cheques e cartÕês
Câs referadas conr-as, fazer cadastro e
sênhas, :eceber quaLquer importância
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devido à l-"'-:i - r':::,'. e,
beneficics, va--,:-rêa.s,

a

I Sêli3r,'ê11êS 7utênsÍIícs, transmitir e rerebe. ptrssê,

.., a l.rrra, : i
bonificaçÕes, ei-vj-dendcs,

FGTS, preÇos e q,jal-quer cutro t1tu1o, requêrer e rêcebe.r eni:aés*_:::.as
das rnais dlversas naturezas, assirar instrumel-_c 3e crédatc,. :i:.n:arê vêndêr mêrcadorias; vender e co:r.prar imóveis, rróvets

dominio, direito e ação, responde.r pê1a evicÇão dê cit:eitc, ass::-a:
escrituras púbiicas e/ou contratos perticularês de prcmessas rê
compra e vênda ou de cessão de di:e:--cs; receber quaisquêr quantaas,
assinar recibo ê dar quitaÇão; faze: ;a;::e.-:c e exrgir rêci-bos e
qui--aÇões, requerer, recorrer, arâ:-s-j--:, ::sJ:::r, desempenhar,
praticar, firmar termos de cor,prcrT.:ss js, a:es--=: dec-araçÕes e

velculos, máquinas e

esc]ârêcimento; farer
cIáusulas ê condiçÕes,
alugueres, dando r:ecibo e quitação, consti"tui. procuraÇã:
jirdicia", para o foro em geral em qual-quêr Juizo, instâ:.rj-á

fé, l-ar.rei este

locaçÕes
a§s.inar

lido e
mj.nuta ) .

Ce f o rrna
cont rat o s

Di spen s âda s

gê ra-, es--abe L ece:..1c
dê io.aÇào, :eJeDe r

";-c
c-:

TrJ-bunai, recehrer nct.ificaçôes e rêstituiÇões de rmposto de rêÍ: ja ê
ênfim, apresêntar documentos quê se fizerem oêcessários, t-!!J -,r-

P-.1---1L,iecLaraÇões,
requerer (êm)
f iel cumprimento deste r,aaiâF-c, rr.--lusive substabelêcer (em) , c'::-,
sêm reserva de poderes, responderlco ô(axs) outorgan:es, :i\::-
criminalmente, peia ê?:atidãc das declaraÇÕes qrê c (e; l3l
cutcrqa,lo(a) (s) fizer(em) e pelos atos que praticâ:(en), nos linl--es
e por forÇa destê instrumento. E, como assim dlssê {rarn) , do que dou

passar recibc iar e recêber qui-tação
e ass j-nar {cm) -- rr,Jc o que fcr inerente e necêssâr-. c ';:;

(Fêito
Que,
sob

LI 05230950315.

achado conforne, va j- devidamer'te
assinado.
con fo rme

Ê.EBOiJÇAS
LiMr-A,

o disposto no art. 215, § 5o cic
--êstemunhas do
:ats (CERTIFICO que

qualificação do(a) procuradcr(a) e a Cesc::.;ã:
r.andato f oram f ornecidos por dec-ia::, lã i a'- '. a

,trc ob j eto do presente

pelo presente, sê rêsponsabiliza :--;:- " saiminal-mente por
verâcj-dades, bêm comc pelâ evêntra- e:::lc:--ância dos poderes

) cutorgante, o qual

MATA DE
s49 t -u{

//////i/

outorgadosi ciêvêncio a prova Ces--ãs oêciarações ser ex:gi a
,liretanente peics órgãos e pessoas, tr:jê ccn êsta o(a) outclgadc (al
se apresenlar) . E colno âssim c dissê jl que dou fé, iavrel esr-e
i-rlstrumento quê, sendo-Lhe fido en 'iaz air-4, cutorge, aceita e

âssina. AssINATURÃS: ALMIRO REBO'-'ÇÃS LIMA representando ALMIRO
L;t

/ / /////// / / /l/// / // // ///// //

JOANÀ DARC
ESCREVEI\Iô ÀUTORIZADA, a

ccnferi, ass i ã lavrei. Trasiadada hoje. TABU LEIRO DO NORTE, 33

ie narÇo de 2C23.
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.IOANA ivÍAl.{ DE Li\lÀ
ESCRE!'EN'N] Á1]TORLL Ài)À

{

:lii l:ÉlrÁ! ú;

Lr",e,."'o"
ódioos da tãbeis de erolirfierlcs eívclvido§

FJI[,8

ffi#

M dê Alêrdimenlo: 202303$tm0005

Tôl d. Emol0neÍihs: RS 46.47

Ídal FERUOJU R§ 5.14

Íôtál FRI#;P R§ 2 33

TdâÍ FAÁDEP; R§ 2.33

Totâl Selq§: RS 7,63

Vâlor Total: R§ 61,20

cisÍÂsE ::5:.-;:

Seios Adicados

AAT2€!042,1609 AÁr3:59i&JtO9
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r# CÃMARA MUNIcIPAL DE

TABUI.EIRO
Dg-Nq&TE
#fÍLa4.a42ofea/ê-

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de TABULEIRO DO NORTE torna público o extrato do
No 24.O8.O112O23, a saber:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de TABULEIRO DO NORTE.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A: 01Oí.0í.031.0001.2.001 - Manutenção e
Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

OBJETO: AOUISIÇÃO DE MOLDURAS DE MADEIRA COM 3CM DE LARGURA
(OUADRO TAM, 1M X 7OCÍVI) PARA FORMAR GALERIA DAS LEGISLATURAS DA
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE...

vlcÊNclA Do coNTRATo: 31 de dezembrode2o23.

CoNTRATADO(A): ALMTRO REBOUÇÃS LIMA 05230950315 (IVAN FOTOGRAFIS)

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Almiro Rebouças Lima

ASSINA PELO CONTRATANTE: MARCOS AURELIO DE ARAÚJO

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

TABULEI DO NORTE-Ce, 24 de a de 2023.

i>

f,tl

(

AUR DEA UJO
Vereador Prêsid amara unicipal de Tabuleiro do Norte

@ @cmtabuleiroI (8s) 4042 - 8600 @ @cmtn_oficial

CN?tt 69.7 27 .A991OOOa-45
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CAMARA MUNICIPAL DE

TABULEIRO

É:
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cERÍlDÃO Oe OVUleeçÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certificamos que o extrato do Contrato N" 24.O8.O1t2023, cujo objeto e a AQUISIÇÃO
DE MOLDURAS DE MADETRA COM 3CM DE LARGURA (OUADRO TAM. 1M X
TOCM) PARA FORMAR GALERIA DAS LEGISLATURAS DA CAMARA MUNICIPAL
DE TABULEIRO DO NORTE., foi afixado no dia 24 de agosto de 2023, no flanelógrafo
desta lnstituição, conforme estabelece a legislaçáo em vigor.

TABULEIRO DO NORTE-Ce, 24 de agosto de2023

C AURE E ARA o
Vereador nte mara Municipal de Tabuleiro do Norte

@ @cmtabuleiro§ (85) 4042 - 8600 @ @cmtn_oficial

ct{PJ: 69.?27.a99/ooo1-4s
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